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EDITAL R-006/2025 

 

Resposta aos Recurso apresentados ao Resultado de isenção de taxa de inscrição 
aos Concursos Edital R-006/2025 

 

CANDIDATO TEOR DO RECURSO CONCLUSÃO 

Arthur Vinícius Salaro de Sousa Envio do Anexo II Recurso deferido 

José Ernesto Belizário Complementação de documentação Recurso Indeferido 

 

OBS: Recursos recebidos e julgados pela Comissão Especial de Concursos (CECON) 
da Universidade de Taubaté. 

 

 

 
 
 

 

Taubaté, 01 de setembro de 2025 
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